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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 271
SESSÃO ORDINÁRIA DE 6/4/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Diante da necessidade de enfrentamento à violência de gênero, problema social grave e persistente em nosso município, a inclusão de conteúdos relacionado à prevenção da violência contra a mulher no currículo escolar é necessária, uma vez que visa promover, desde a base educacional, a construção de valores fundamentais como o respeito, a empatia, a equidade e a resolução pacífica dos problemas.

É sabido que a Lei nº 6.097/2019, que institui no Município de Botucatu a Campanha “Agosto Lilás”, institui também na segunda semana do mês de agosto a "Semana Municipal Maria da Penha nas Escolas, com o objetivo de contribuir para a instrução dos alunos acerca da Lei Maria da Penha; estimular reflexões sobre o combate à violência doméstica e familiar contra a mulher; dentre outros. Contudo, é importante ressaltar que esse conteúdo não pode ficar restrito a apenas uma semana por ano, mas sim em incluído na grade curricular.

Desta forma, diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e ao Secretário de Educação GILBERTO MARIOTTO PERES, a possibilidade de criar uma legislação municipal instituindo a inclusão de conteúdos de prevenção à violência contra a mulher no currículo da educação básica da rede municipal de ensino.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de abril de 2026.
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